CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS

Comissao de Legislacao, Justica e Redagao

PARECER PARA DISCUSSAO UNICA DO PROJETO DE LEI N.° 232/96

1. Relatédrio

Pretende o prefeito, por meio do Projeto de Lei n.°
232/96, obter a aprovagdo do Convénio n.° 499/96, que entre
si celebram o Estado de Minas Gerais, por intermédio da
Secretaria de Estado da Saude, érgdo gestor do Sistema Unico
de Saude, e o Municipio de Indianépolis.

O objetivo do convénio, cuja cépia acompanha o projeto,
& o repasse de R$ 30.025,00 ao Municipio, destinados a
execucgédo das obras de ampliacdo do hospital municipal e a
aquisicdo de equipamentos e material permanente para o setor
de saude.

2. Fundamentagéo

O projeto em exame insere-se no ambito da competéncia do
Municipio e a sua iniciativa ¢ reservada tanto ao vereador
guanto ao prefeito.

Estatui a Lei Organica do Municipio, no seu art. 38,
caput e inciso XIII, que compete 4 Camara, com a sangdo do
prefeito, legislar sobre matérias relativas & aprovacdo de

convénios com entidades publicas ou particulares e consércios
com outros municipios.

vVé-se que o projeto, no aspecto legal e Jjuridico, ndo
apresenta ébice a sua tramitacdo nesta Casa.

3. Conclusao

A Comissdo acolhe o voto do Relator e opina pela
legalidade e juridicidade do projeto em estudo.

Sala das Reunides,. outubro de 1996.
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